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O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE A 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMÁRIO

DECRETO: N° 003 04 DE 2° DE ABRIL DE /2020
SUSPENSÃO DO PROCESSO DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS PRESENCIAIS PARA CONFERIR 
LEGITIMIDADE E VALIDAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICÍPIO E 
DO PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE LIMA CAMPOS - MA

ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO: 005/2020
PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2020

EXTRATO DE CONTRATO: 01/PP/005/2020
PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2020
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DECRETO - Decreto: N° 003 04 DE 2° DE ABRIL DE 2020

DECRETO N° 003 04 DE 2° DE ABRIL DE 2020.
                                                                     

Dispõe sobre a suspensão do processo das audiências 
públicas presenciais para conferir legitimidade e validação do 
Plano Municipal de Saneamento Básico do Município e do 
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos de 
Lima Campos - MA, e a sua sucessão por consulta pública, 
preferencialmente por meio de tecnologia da informação e da 
comunicação disponíveis, para mesma finalidade, a fim de 
evitar a transmissão decorrente de infecção humana pelo novo 
coronavírus (2019 - nCoV), e dá outras providências.                                                                     

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
dispositivo no Art. 66, da Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO que a Lei Federal n.º11.445, de 05 de janeiro de 2007, e o Decreto Federal 
n.º7.217, de 21 de Junho de 2010, ao disporem sobre diretrizes nacionais dos serviços de saneamento 
básico, estabelecem regras legais sobre o planejamento, a regulação, a fiscalização, o controle social, 
a sustentabilidade financeira e a prestação dos serviços públicos de saneamento básico, e atribuem ao 
Município responsabilidade pela elaboração de seu Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB), 
inclusive como condição de acesso aos recursos federais a partir de 31 de dezembro de 2022, na 
forma do arts. 26, §2º, do Decreto Federal n.º7.217, de 21 de Junho de 2010;

CONSIDERANDO que a Lei Federal n.º12.305, de 02 de agosto de 2010, que institui a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos, e seu Decreto Federal n.º7.404, de 23 de dezembro de 2010, 
estabelecem princípios, diretrizes, objetivos, regras legais e instrumentos sobre a gestão e o 
gerenciamento de resíduos sólidos, assim como a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida 
dos produtos pós-consumo que é materializada pelo sistema de logística reversa correspondente, 
imputam ao Município responsabilidade pela elaboração do seu Plano Municipal de Gestão Integrada 
de Resíduos Sólidos (PMGIRS), que também é condição de acesso aos recursos federais, a partir do 
prazo já findo de 04 Agosto de 2012, na forma dos arts. 16 e 17, da Lei Federal n.º12.305, de 02 de 
agosto de 2010;

CONSIDERANDO que a Lei Estadual n.º 8.923, de 12 de janeiro de 2009, que institui a Política 
Estadual de Saneamento Básico (PESB), ao integrar a eficácia do art. 214, da Constituição do Estado 
do Maranhão de 1989 (CEMA/1989) e disciplinar a gestão associada por meio de convênio de 
cooperação para dispor sobre os serviços de saneamento básico em território maranhense, assegura a 
cooperação técnica e financeira em prol da elaboração dos planos municipais de saneamento básico e, 
ainda, de projetos decorrentes desses planos para captação de recursos públicos federais, assim 
como a promoção, em cooperação com os Municípios, da elaboração dos planos regionais de 
saneamento básico, nos termos do seu art. 15, incs. I e II, da Lei Estadual n.º8.923, de 12 de janeiro 
de 2009;
CONSIDERANDO que o Município de Lima Campos - MA, na qualidade de aderente e beneficiário do 
Termo de Execução Descentralizada n.º001/2014 (TED n.º001/2014), promoveu a elaboração do seu 
Plano Municipal de Saneamento Básico com o apoio financeiro da União, por intermédio da Fundação 
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Nacional de Saúde (FUNASA), e com o suporte técnico da Universidade Federal Fluminense (UFF);

CONSIDERANDO que se editou o Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de Lima 
Campos - MA,  que estabelece ações e metas de imediato, curto, médio e longo prazos em prol do 
aperfeiçoamento da gestão e do gerenciamento dos serviços de saneamento básico em todo o 
território municipal;

CONSIDERANDO que o Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de Lima Campos - MA 
deve ser submetido ao controle social, seja por meio de audiência pública, seja por intermédio de 
consulta pública, para possibilitar a participação efetiva da população e conferir legitimidade e 
validação para esse planejamento, nos termos do art. 34, incs. I e II e §1º e §2º, do Decreto Federal 
n.º7.217, de 21 de Junho de 2010;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou, em 30 de Janeiro de 2020, 
Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional, em virtude do estado de pandemia 
decorrente de infecção humana pelo novo coronavírus (2019 - nCoV);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde declarou, por meio da Portaria n.º188, de 03 de fevereiro 
de 2020, Estado de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional, em razão dainfecção 
humana provada pelo 2019 - nCoV em território nacional, exigindo, assim, um esforço conjunto de todo 
o Sistema Único de Saúde (SUS) para identificação da etiologia dessas ocorrências, assim como a 
adoção de medidas proporcionais e restritas aos riscos;

CONSIDERANDO que o Estado do Maranhão, por meio de decreto datado de 2020, estabeleceu, na 
esfera do Poder Executivo, procedimentos e regras administrativas para prevenção da transmissão do 
2019 - nCoV para o território maranhense e criou o Comitê Estadual de Prevenção e Combate ao 
2019 - nCoV; 

CONSIDERANDO que o Município de Lima Campos - MA realiza, neste momento, o processo das 
audiências públicas presenciais para conferir legitimidade e validação para o Plano Municipal de 
Saneamento Básico e do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos de Lima Campos -
MA, e importa, inevitavelmente, na aglomeração de pessoas, podendo, assim, contribuir para a 
transmissão do 2019 - nCoV no território municipal;

CONSIDERANDO que o processo dessas audiências públicas presenciais pode ser sucedido por 
consulta pública, preferencialmente por meio do emprego de tecnologia de informação e de 
comunicação disponíveis, para possibilitar que a população, independentemente de interesse, 
contribua, efetivamente, para conferir legitimidade e validação para o Plano Municipal de Saneamento 
Básico e para o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos de Lima Campos-MA,  sem 
que isso importe em aglomeração de pessoas com a propagação do 2019 -nCoV no território 
municipal.
DECRETA:
ART. 1º - Fica suspenso o processo das audiências públicas presenciais para conferir legitimidade e 
validação para o Plano Municipal de Saneamento Básico e para o Plano Municipal de Gestão Integrada 
de Resíduos Sólidos de Lima Campos - MA, designado de PMSB/PMGIRS, a fim de evitar a 
aglomeração de pessoas, e, com isso, deixar de contribuir para a transmissão do 2019 -nCoV no 
território municipal.
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Parágrafo único. A suspensão do processo de audiência pública de que trata o caput deste artigo 
ocorrerá, a princípio, por 15 dias a contar da data de publicação deste Decreto, podendo, porém, ser 
prorrogado por prazo a ser definido pela Secretaria Municipal de Saúde, observadas as diretrizes dos 
demais órgãos de saúde do Sistema Único de Saúde (SUS).
ART. 2º - As audiências públicas serão sucedidas por consulta pública, cujo prazo será de 10 dias, 
para a realização de controle social, pela população, independentemente de interesse, sobre o PMSB/ 
PMGIRS.
§1º - O Município adotará todas as medidas administrativas necessárias para conferir ampla 
publicidade para a consulta pública, e, com isso, assegurar a ampla participação da população. 
§2º - O PMSB/ PMGIRS ficará disponível no sítio eletrônico da Prefeitura de Lima Campos -MA, 
através do endereço eletrônico https://www.limacampos.ma.gov.br/, assim como no sítio eletrônico do 
projeto em www.saneamentomunicipal.com/municipio/maranhao.
§3º - Durante o período previsto nocaput, deste artigo, as pessoas poderão apresentar suas 
contribuições escritas, por meio eletrônico, para o aperfeiçoamento do PMSB/ PMGIRS.
§4º - As contribuições apresentadas, pela população, serão respondidas com a devida fundamentação, 
no prazo máximo de 02 dias, respeitado, porém, o prazo final da consulta pública previsto no caput, 
deste artigo.
§5º - Findo o prazo da consulta pública previsto no caput, deste artigo, o PMSB/ PMGIRS será objeto 
da devida consolidação, e considerado devidamente legitimado e validado para os fins legais. 
ART. 3º- A íntegra do PMSB/ PMGIRS poderá ser disponibilizada para a população na sede da 
Prefeitura Municipal, que é situada em Praça Duque de Caxias, S/Nº, Centro, CEP 65728-000, Lima 
Campos - MA., mediante o pagamento dos custos com a sua fotocópia.
Parágrafo único. O Município, porém, envidará esforços para disponibilizar o PMSB/ PMGIRS, em sua 
versão eletrônica, na forma do art. 2º, deste Decreto, para a população, a fim de evitar, ao máximo, a 
circulação de pessoas, e, assim, deixar de contribuir para propagação da transmissão do 2019 -nCoV 
no território municipal.
ART. 4º- O Prefeito, depois de concluído o período de consulta pública ou, se for caso, encerrada a 
suspensão do processo das audiências públicas presenciais, expedirá decreto para promover a 
aprovação do PMSB/ PMGIRS.
ART.5° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
ART.6° Revogam-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE - SE E CUMPRA.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS (MA) EM 02 DE ABRIL DE 2020.

JAILSON FAUSTO ALVES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - PREGÃO PRESENCIAL - Ato Convocatório de Contrato: 005/2020

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2020
ATO CONVOCATÓRIO
Pelo presente instrumento e com base no item 13.9. do edital da licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº 005/2020, amparado pelo artigo 64 da Lei nº 8.666/93, convocamos essa empresa, L M 
S PINTO COMERCIO - ME, inscrita no C.N.P.J sob o n.º 15.244.887/0001-30, com sede na Rua Santo 
Antônio, nº 175, Santo Antônio, na cidade de Trizidela do Vale - MA, para comparecer, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, com sede na Av. JK, s/nº, Centro, Lima Campos-MA, para assinatura do contrato a ser 
celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira) e no 
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horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes documentos:
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar Cédula de Identidade 
ou documento equivalente que possua foto, o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor 
que comprove sua capacidade de representante legal, com expressa previsão dos poderes para 
exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, 
deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou assembleia em que se deu a eleição.
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato (procuração), com firma reconhecida 
em cartório do outorgante/responsável, outorgando expressamente poderes para assinar contrato. 
Deverá apresentar ainda, Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua foto e o ato 
constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor.
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o 
direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicados as 
sacões administrativas e penalidades previstas em lei.
Secretaria Municipal de Saúde de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 02 de abril de 2020.

Lidiane de Sá Curvina
Secretária Mun. de Saúde

Recebi em: ___/____/_____.
Nome completo: ______________________________________
C.I. nº: _____________________ Órgão emissor: ____________
CPF nº: ____________________
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - PREGÃO PRESENCIAL - Extrato de Contrato: 01/PP/005/2020

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2020
EXTRATO DE CONTRATO
EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 01/PP/005/2020. 
PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a 
empresa L M S PINTO COMERCIO - ME
ESPÉCIE: Fornecimento. 
OBJETO: O fornecimento de oxigênio hospitalar, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, 
Contidas na licitação na modalidade Pregão Presencial n° 005/2020.
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 02/13, Decreto Municipal n° 20 02 001/17 e 
subsidiariamente, no que couberem as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
VALOR: R$ 27.300,00 (vinte e sete mil e trezentos reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 02 de abril de 2020; Vigência: 03 (três) meses
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Unidade Unidade 1501 - Fundo Municipal de Saúde - FMS
Função Programática 10.301.0035
Projeto Atividade 2.025 - Manutenção e Funcionamento da Rede Pública 
Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de consumo
Fonte de Recurso 27.300,00

SIGNATÁRIA: Sra. Lisia Wadna Moreira Melo Vieira, Secretária Municipal de Administração; Lidiane de 
Sá Curvina, Secretária Mun. de Saúde, Srº. Luiz Marcelo Silva Pinto, representante legal
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
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EQUIPE DE GOVERNO

Prefeito Municipal

Jaílson Fausto Alves

Procuradoria Geral

Jailson da Silva e Silva

Secretaria Municipal da Mulher e da
Igualdade Racial

Cleide Conceição da Silva Gonçalves

Secretaria Municipal de Agricultura,
Pecuária e Pesca

Jose Ribamar Pereira Braga

Secretaria Municipal de Assistência Social

Pedrina da Silva Ferreira Mota

Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo

Jose Ronaldo Barros Santana

Secretaria Municipal de Educação

Jael Darc Alves Meneses

Secretaria Municipal de Finanças e
Planejamento

Rosenir Lima Belo

Secretaria Municipal de Saúde

Lidiane de Sá Curvina

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Francisca Kyara de Abreu Alves

Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e
Turismo

Orlando da Conceição Rocha

Secretaria Municipal de Administração

Lísia Wadna Moreira Melo Vieira
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